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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08060031/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/10/2024. 

HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico: <https://bnccompras.com/> 

O MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/ALAGOAS torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará por 

meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO POR ITEM para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, com MODO DE DISPUTA CONFORME PREÂMBULO e MENOR 

PREÇO, POR ITEM como critério de julgamento das propostas, considerando o que consta dos autos do Processo 

Administrativo, sob nº. 08060031/2024, regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais normas 

aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial deste Órgão, nomeado por 

Portaria nº 014/2024 do Município de Igreja Nova/AL, observados os procedimentos, regras e condições 

estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema BNCCOMPRAS.COM. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGREJA 

NOVA/AL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

1.2. O objeto será subdividido em ITENS, facultando-se ao licitante interessado a participação em tantos ITENS 

que lhe forem convenientes, ressalvada  

1.3. a obrigatoriedade de apresentação de proposta para todos os itens caso estes estejam agrupados. 

1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema 

BNCCOMPRAS.COM e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 

1.5. Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu próprio corpo, os seguintes 

Anexos: 

1.6. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

1.7. ANEXO II - Termo de Referência; 

1.8. ANEXO III – Análise de Risco; 

1.9. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

1.10. ANEXO V- Minuta do Termo de Contrato; 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente SRP será a SECRETARIA MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

3.1.1. Da Ata de Registro de preços oriunda deste Pregão não caberá adesão por nenhum órgão ou entidade, 

excetuados os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Igreja Nova. 

3.1.2. Participam conjuntamente da presente licitação para formalizar ARP os seguintes órgãos do Município:  

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 

1 Secretaria Municipal dePlanejamento e Gestão 
Praça Professor Agnelo Moreira, 06, Igreja 

Nova/AL – CEP 57280-000 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

Secretarias municipais, conforme constantes nos autos do processo em epigrafe. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

5. DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Encerrada a ETAPA COMPETITIVA, e transcorrida a fase de exercício do direito de preferência (se for o 

caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, realizando as seguintes 

consultas/diligências: 

a) Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc) 

registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/; 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no 

link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj. 

d) Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ A PROPOSTA 

DO PARTICULAR, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente 

registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema BNCCOMPRAS.COM. 

6. DA NEGOCIAÇÃO 

6.1. Aceitada a proposta melhor classificada POR ITEM, o Pregoeiro procederá à negociação por meio do 

CHAT, sendo o licitante convocado para, no prazo ficado pelo Pregoeiro (que não será inferior a 10 minutos), 

pronunciar-se quanto à possibilidade ou não da redução dos preços, prorrogável a pedido do licitante e a critério 

do Pregoeiro. 

6.2. Eventuais reduções de preços alcançadas na negociação serão registradas no sistema diretamente 

pelo Pregoeiro, por ocasião da classificação das propostas. 

6.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação disposta no anterior deste Edital, o 

Pregoeiro poderá dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO 

FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 
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6.3.1. A não prestação de informações ou o não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo 

Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, 

poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e 

penais que seu ato acarretar, 

6.4. Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO ESTIMADO, e não havendo 

sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na seguinte forma: 

6.4.1. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao preço estimado pela 

administração, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de preços. 

Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as propostas, 

podendo declarar FRUSTRADO O CERTAME. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame compreenderá, a qual deverá ser, enviada 

após solicitação do pregoeiro, que dará o prazo de 02h para envio, encaminhada via Sistema BNCCOMPRAS.COM: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

7.1.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro 

Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial); 

7.1.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

7.1.1.3. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso); 

7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso), 

JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à 

referida consolidação; 

7.1.1.5. SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, apresentar os 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.6. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.7. EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como ato de registro ou 
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autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;. 

7.1.1.8. COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4. Deverá a empresa apresentar pelo menos 1 (um) Atestado fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho do objeto, satisfatório de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente certame. 

7.1.5. O atestado referir-se-á a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

7.1.6.  O atestado deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.1.7. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que dá suporte ao 

atestado, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.8.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.1.8.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstração do resultado dos 2 (dois) último s exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

a) Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado: 

b) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, ou apresentado via SPEED FISCAL pela Receita Federal. 

c) sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social: 
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d) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

f) Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas, os quais deverão ser iguais ou superiores a 1 UM: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), calculados e informados no BP ou não apresentar os 

indices, deverão comprovar o Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor do(s) item(s) 

pertinente(s). 

h) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante  qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

j) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

k) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

l) O prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é até o último dia do  mês de julho do ano 

seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração; 

m) Mesmo que as empresas sejam Microempreendedor individual – MEI, terá que apresentar Balanço 

patrimonial conforme Acórdão 133/2022 TCU Plenário, de forma simplificada. 

7.1.9. DECLARAÇÕES 

7.1.9.1. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declaração eletrônica de que atende aos 

requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 

7.1.9.2. NÃO EMPREGA TRABALHO DE MENOR - Declaração eletrônica de que não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.9.3. NÃO UTILIZA TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO - Declaração eletrônica de que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.9.4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaração eletrônica de que inexistem fatos impeditivos 

para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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7.1.9.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que cumpre plenamente as condições 

de habilitação fixadas no Edital e seus apêndices; 

7.1.9.6. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Declaração eletrônica de que elaborou de forma 

independente a proposta comercial e seu(s) lance(s). 

7.1.9.7.  DECLARAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

7.1.9.7.1 Caso a empresa tenha deixado de apresentar quaisquer declarações acima, o 

pregoeiro poderá solicitar a empresa a declaração não enviada em prazo razoável solicitando 

através de chat. 

 7.1.9.7.2  Caso a empresa não apresente a declaração quando da segunda solicitação no 

prazo estabelecido pelo pregoeiro, o mesmo será declarado inabilitado. 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais documentos de 

habilitação, o documento de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, bem como toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

7.3. O licitante que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis de 

"Credenciamento", "Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal", poderão deixar de apresentar os documentos 

referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, exceto as certidões indicadas no subitem 

anteriores que não constem no cadastro do fornecedor ou cujo prazo de validade estejam expirados. 

7.4. A critério do Pregoeiro, caso haja disponibilidade ON LINE e seja favorável à agilidade e competitividade 

do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na Internet para fins de 

comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, na ata dos trabalhos tais 

diligências. 

7.5. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial apresentado para 

comprovação das exigências de habilitação previstas nesta cláusula, serão considerados válidos todos aqueles 

emitidos há, no máximo, 180 DIAS da data da sessão inicial do presente certame. 

7.6. O Termo de referência pode por ser parte integrante deste edital pode conter documentos diferentes 

do listados acima, precisamente na parte de qualificação técnica, que via de regra deve ser atendido pela licitante 

participante sob pena de inabilitação. 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo julgamento favorável à classificação da(s) proposta(s) comercial(is), o Pregoeiro convocará 

o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar ao Sistema BNCCOMPRAS.COM, por meio da opção “ENVIAR ANEXO”, 

no prazo de 02 (duas) HORAS (podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.2. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em SÍTIOS OFICIAIS DE ÓRGÃOS E 

ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVERSOS, como forma de provar a autenticidade dos 

documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações, sendo 

comprovadas nos autos tais diligências. 

8.3. Caso o licitante esteja com alguma certidão com prazo de validade vencida, poderá o Pregoeiro e/ou 

a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente nos sítios oficiais. 
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8.4. Poderá ser INABILITADO o licitante que: 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos deste Edital; 

b) apresentar certidão ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os  permissivos; 

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 

licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital seus anexos e apêndices 

8.5. Sendo o licitante ME/EPP, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na sua 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos 

definidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da convocação 

para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior, haverá a decadência do direito 

à contratação, sendo facultado o Município de Igreja Nova convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, ou até cancelar a licitação. 

8.6. Será HABILITADO o licitante que comprovar satisfatoriamente todas as capacidades subjetivas exigidas 

na habilitação. 

8.7. No julgamento da habilitação, poderá o Pregoeiro adotar os procedimentos, diligências e decisões sempre 

no sentido de sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da documentação 

apresentada. 

8.7.1. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus anexos que não 

afetem a essência da proposta do licitante poderão ser dispensadas pelo Pregoeiro, ou até mesmo 

complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "Enviar Anexo", a qualquer momento durante 

a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame, 

mediante despacho fundamentado. 

8.7.2. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos 

licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que sejam 

elaboradas de forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das 

informações necessárias. 

8.7.3. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível 

no certame, o pregoeiro poderá: 

a) solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita 

para fins de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

b) solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação 

de preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada 

majoração do valor global proposto; 
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c) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das 

propostas e documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

d) realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de 

informações acessórios ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo 

tudo             consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos   

9. DO CADASTRO DE RESERVA: 

9.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

10.1. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

10.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

10.1.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso 

10.1.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o licitante às sanções 

administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

10.2. ATENÇÃO: O Município de Igreja Nova não é Órgão responsável por promover o cadastro dos 

interessados no BNCCOMPRAS.COM, devendo o particular interessado responsabilizar-se por tal credenciamento. 

10.3. O particular interessado (licitante) responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

10.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao Sistema sujeitará o licitante às 

sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

10.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal, como também a presunção de sua capacidade técnica para operá-lo adequadamente, 

realizando todas as transações inerentes a este Pregão. 

10.6. O licitante é responsável pela comunicação imediata ao provedor do Sistema de qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para fins de imediato bloqueio 

de acesso. 

10.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso ao Sistema 
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para participar do Pregão na forma eletrônica. 

10.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou terceiros. 

10.9. O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, como também 

das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

11. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

11.1. Não cumprir os requisitos formais deste certame; 

11.2. tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração do Termo de Referência; 

11.3. seja empresa estrangeira sem autorização de funcionamento no País; 

11.4. esteja com o direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA; 

11.5. tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, por decisão definitiva 

de qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, integrantes dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou por força do art. 46, da Lei 8.443/1993, determinado 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.6. Não poderão disputar esta licitação: 

11.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de  apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no prazo de 2h. a contar da 

solicitação; 

12.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

12.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

12.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12.6. A falsidade da declaração de ME E EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

12.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

12.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

12.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

13.1.1. Valor unitário e/ou total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

13.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

13.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

13.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
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requerido, sua substituição. 

13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

13.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

solicitará do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial escrita, devidamente ajustada 

ao último lance ou ao valor negociado. 

14.2. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes informações e 

documentos (modelo ANEXO): 

a) folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do particular, 

inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência ao número do presente 

certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras 

informações pertinentes; 

b) indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas no termo de 

referência; 

c) fabricante, marca, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o caso); 

d) certificações, rotulagens, autorizações ou outros documentos exigidos no Termo de Referência, se 

houver; 

14.3. O Pregoeiro convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta e 

habilitação, por meio da opção “Enviar Anexo” no Sistema BNCCOMPRAS.COM, no prazo de 02 (duas) HORAS, 

observados os procedimentos e regras fixados deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do 

interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

14.4. Havendo necessidade de apresentação de amostras, caso esteja definido no termo de referecia, a 

sessão será suspensa para apresentação das amostras no prazo estipulado no termo de referencia e será retomada 

a sessão com aviso prêvio de 24h, para divulgação das análises das amostras, bem como os demais atos de certame. 

14.5. Sempre que houver necessidade por parte do pregoeiro quanto ao conteudo ou valores apresentados 

na proposta de preços, o mesmo, poderá solicitar diligências afim de assegurar o cumprimento do objeto. 

14.6. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos licitantes, 

não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que sejam elaboradas de 

forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das informações necessárias. 

14.7. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade possível no 

certame, o pregoeiro poderá: 

14.7.1. solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins de 

atendimentos das exigências legais e editalícias; 

14.8. solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de preços 

para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor global proposto; 

14.9. sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e 

documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
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validade e eficácia para fins de classificação; 

14.10. realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de informações 

acessórios ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na ata 

dos trabalhos. 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

15.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

15.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

15.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá estar em conformidade 

com o intervalo de menor preço fixado no sistema. 

15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

15.10. Caso o sistema não contenha ainda a funcinabilidade de exclusão do lance, a licitante pode contactar 

o pregoeiro por qualquer meio habil para que o mesmo faça a exclusão do lance inconsistente ou inexequível. 

15.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO OU ABERTO E FECHADO 

CONFORME CONSTE NO PREAMBULO DO EDITAL E NOS SISTEMA, EM CASO DE DIVERGENCIA ENTRE O EDITAL E O 

SISTEMA, PREVALECE O SISTEMA. 

15.12. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os   licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

15.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
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15.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

15.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

15.13. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes 

procedimentos: 

15.13.1. A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um segundo período de tempo 

de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances; 

15.13.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam ofertar UM 

LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, poderão os 

autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer UM LANCE FINAL E 

FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores; 

15.13.5. Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de TRÊS, na ordem de 

classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo; 

15.13.6. Poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA, caso nenhum 

LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender às exigências de HABILITAÇÃO. 

15.13.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo 

ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

15.13.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

15.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

15.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

15.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

15.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
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10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: BNC. 

15.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

15.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

15.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

15.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

15.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

15.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

15.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

15.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

16. DA FASE DE JULGAMENTO: 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, aferição das condições de participação conforme edital. 

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

16.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

16.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

16.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

16.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

16.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

16.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.7.1.1. contiverem vícios insanáveis; 

16.7.1.2.  - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

16.7.1.3.  - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

16.7.1.4.  - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

16.7.1.5.  - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

16.7.1.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

16.7.1.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 

da lei 14.133/21. 

16.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
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exequibilidade da proposta. 

16.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

16.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

16.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

16.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

16.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

16.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

16.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

16.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

17. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no prazo de 2h. a contar da solicitação;. 

17.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

17.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

17.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

17.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

17.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

17.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá 

abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

17.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

17.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no prazo solicitado pelo 

pregoeiro(a). 

17.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

17.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

17.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim 

 sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

17.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

17.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

17.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

18. DOS RECURSOS: 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: BNC. 
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18.3. Dos atos da Administração decorrentes cabem: 

18.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

18.3.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

18.3.1.2. julgamento das propostas; 

18.3.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

18.3.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

18.3.1.5. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

18.4. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 

a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.5. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei 14.133/21, da ata 

de julgamento; 

18.6. apreciação dar-se-á em fase única. 

18.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

18.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (BNC)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sistema próprio da 

licitação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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21. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

21.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e submeterá a apreciação 

da autoridade competente devidamente instruido quem ADJUDICARÁ o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 

for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame, para posterior HOMOLOGAÇÃO. 

22.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração da 

autoridade competente para fins de decisão final do recurso, homologação do certame e a adjudicação do 

objeto ao(s) vencedor(es). 

22.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá a autoridade competente: 

a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação; 

b) anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos não 

viciados; ou, 

c) revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse 

público primário tutelado. 

22.4. Não havendo homologação do certame, decorridos 90 DIAS da data de abertura das propostas, 

fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. A dotação orçamentária destinada o pretenso serviço será a constante nos autos do processo 

administrativo que originou esse pregão. 

24. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital, na falta de índice oficial estabelecido no Termo de referência, será utilizado o IPCA 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por data base vinculada ao orçamento estimado, 

oferecido pela licitante. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Igreja Nova/AL. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico  (BNC). 

 

Igreja Nova/AL, 12 de setembro de 2024. 

 

Mônica Dantas Arruda 
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

(Art. 18, inciso I, da Lei 14.133/21) 
Processo nº: 08060031/2024 

 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LIICTATÓRIO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁVEIS 
PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGREJA 
NOVA – AL. 
 

 
1. OBJETO: 

1.1 Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para 
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como 
tratar sobre os estudos iniciais para realização da licitação.  

1.2 Assim, constitui aquisição prevista para ser realizada por Edital de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, para fornecimento de material de limpeza, higiene 
pessoal e descartáveis a fim de atender as necessidades do material de limpeza para 
as Secretarias do Município de Igreja Nova – AL. 

1.3 Cabe esclarecer que as quantidades e demais especificações estão contidas no presente 
instrumento e no Termo de Referência. 

 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 
convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como, exclusivamente seus, os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

2.2 Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos moldes constantes neste estudo 
e Termo de Referência, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem 
como atende às necessidades do Município de Igreja Nova – AL. 

2.3 Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, ao disposto na Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, Regulamentos Municipais e legislações atinentes. 

 
3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

3.1 A presente solicitação visa suprir as necessidades de comunicação interna e divulgação 
externa dos atos e programas institucionais, além do planejamento dos projetos, 
processos internos das secretarias municipais de Igreja Nova – AL. 

3.2 Justifica-se pela necessidade pela necessidade de propiciar a continuidade dos 
serviços, de maneira que os órgãos e secretarias desempenhem suas funções 
administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e 
qualidade à população em geral, permitindo ainda maior transparência e visibilidade 
das ações e trabalhos realizados pelo Poder Executivo.  

3.3 Diante do exposto, notória a necessidade do presente procedimento licitatório para 
que seja fornecido material esportivo, de modo a manter o pleno funcionamento das 
atividades, projetos e programas das mencionadas Secretarias, dando suporte as 
tarefas e ações operacionais das desenvolvidas no dia a dia. 

3.4 Considerando que para realização das atividades elencadas acima é indispensável a 
utilização de material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis para manutenção 
das Secretaria e atividades administrativas, e que a durabilidade dos mesmos está 
diretamente relacionada à qualidade de seus componentes  
 

4. VINCULAÇÃO DA DEMANDA AO PLANEJAMENTO: 

4.1 Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a 
melhoria dos procedimentos inerentes as secretarias e órgãos deste Município, a 
contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações – PAC. 

 
5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA: 

5.1 O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a 
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verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, foi realizado o 
levantamento de mercado e identificou características:  
I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o 
mercado; 
II – O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;  
III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 
realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 
contribuições;  
IV – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;  
V- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como 
objeto pretendido.  
VI- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração.  
VII- Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere 
ao papel da empresa a qual se pretende contratar.  
VII- Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 
depender da permissibilidade normativa.  
IX- A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas 
esferas.  
X - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos material 
de limpeza, higiene pessoal e descartáveis a serem adquiridos, conforme os requisitos 
estabelecidos neste documento. 

5.2 Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para registro de preços, pelo critério de Menor Preço Unitário, 
em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão administrativa 
e uma melhor gestão orçamentária.  

 
6. QUANTIDADE ESTIMADA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 O quantitativo estimado, bem como o valor estimado da contratação foram alicerçados 
com base em contratações anteriores realizadas neste Município, bem como pesquisa de 
contratações realizadas por outros órgãos públicos e entidades.  

 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 
 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 300 Unid. 
Ácido muriático - embalagem plástica resistente com tampa, 
contendo 1 litro 

02 14.720 Unid. 

Água sanitária embalagem contendo 5 litro - composição 
química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto, teor cloro ativo: varia de 2 a 2,50%, classe 
corrosivo: classe 8, número risco:85, risco saúde:3, 
corrosividade:1, peso molecular cloro:74,50, densidade: de 
1,20 a 1 g/l, cor: amarela esverdeada bastante fraca, 
aplicação: lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, 
tipo: comum.  Solicitar amostra 

03 6.879 Unid. 
Álcool etílico 70º, embalagem com 01 litro - 
concentração:70%, aplicação: limpeza, características 
adicionais: líquido, tipo: etílico 

04 2.040 Unid. 

Álcool gel 70º embalagem com 1 litro - tipo: etílico 
hidratado, características adicionais: gel, 
concentração:70%. Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de fabricação. 

05 4.350 Unid. 
Alvejante embalagem contendo 5 litros -  aspecto físico 
líquido, aplicação remoção de manchas, sem cloro. 
Solicitar amostra. 
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06 510 Unid. 

Amaciante de roupas perfumado 5 litros -  Aspecto físico: 
líquido viscoso, composição :tensoativo não iônico, 
coadjuvante, alcalinizante, aplicação: amaciante artigos 
têxteis, características adicionais: líquido concentrado, 
solúvel em água, base neutra 

07 200 Unid. 

Balde com sistema de 2 águas com divisória capacidade total 
30 litros - para 18 e 12 litros, espremedor com pressão 
superior, um dreno de escoamento de água suja e rodízios 
para facilitar seu deslocamento 

08 673 Unid. 

Balde em plástico capacidade 10L - tamanho: médio, material 
alça: arame galvanizado, capacidade:10 L, cor: natural, 
características adicionais :reforço fundo e borda.  
Solicitar amostra. 

09 896 Unid. 

Balde em plástico capacidade de 20 litros – tamanho: extra, 
material alça: arame galvanizado, capacidade:20 l, cor: 
preta, características adicionais: reforço no fundo.  
Solicitar amostra. 

10 270 Unid. 
Balde em polipropileno resistente, com capacidade de 100 
L - com tampa e alças nas laterais, para uso doméstico 

11 363 Unid. 
Balde em polipropileno resistente, com capacidade de 60L 
- com tampa, com alças nas laterais, para uso doméstico 

12 1.248 Unid. 
Borrifador de plástico, capacidade para no mínimo 500 ml 
- de boa qualidade, com trava de segurança e gatilho. 

13 900 Unid. 

Cera polimento piso, embalagem com 5 litros - composição 
básica:  polímero acrílico, resinas nivelantes, emulsão 
de, superfície indicada: pisos laváveis, características 
adicionais: antiderrapante, tipo: auto brilho, cor: 
incolor, aspecto físico: líquido.  Solicitar amostra. 

14 1.600 Unid. 
Cloro alvejante embalagem contendo 1 litro -  aspecto 
físico líquido, aplicação remoção de manchas, desinfecção 
de roupas.  

15 413 Unid. 
Coador de café em tecido 100% algodão - características 
adicionais: com cabo de madeira, capacidade:2 L, tamanho 
grande.  Solicitar amostra.  

16 640 Pct. 
Colher descartável ideal para refeição - material: 
plástico, cor: branca, características adicionais: 
resistente, embalagem com 50 unidades.  

17 640 Pct. 
Colher descartável para sobremesa - material: plástico, 
cor: incolor, embalagem com 50 unidades. 

18 900 Unid. 
Colônia infantil, sem álcool, testada dermatologicamente 
- embalagem contendo no mínimo 200 ml.  Solicitar amostra. 

19 900 Unid. 

Condicionador cabelos, aplicação: cabelo infantil - 
dermatologicamente testado, hipoalergênico, 
características adicionais: sem álcool e com ph balanceado 
que não irrite os olhos do bebê, embalagem com no mínimo 
200 ml, fragrâncias variadas. Solicitar amostra. 

20 2.450 Unid. 

Copo descartável de 180 ml ideal para água, suco e 
refrigerante -  pacote com 100 unidades, cada embalagem 
original do fabricante, bem fechada e todos os copos 
intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002)  

21 2.200 Unid. 
Copo descartável de 200ml - material: polipropileno, 
capacidade:200 ml, aplicação: água, características 
adicionais: não tóxico, peso mínimo:3,2 g, cor: branco. 

22 1.500 Unid. 

Copo descartável de 50 ml, ideal para cafezinho - pacote 
com 100 unidades, cada embalagem original do fabricante, 
bem fechada e todos os copos intactos (cumprir as normas 
da ABNT 14.865/2002)   

23 1.110 Unid. 

Copo descartável de 80 ml - material: poliestireno, 
capacidade:80 ml, aplicação: café, características 
adicionais: atóxico, de acordo c/ norma ABNT, NBR 14865, 
cor: branco  

24 345 Unid. 
Desentupidor de pia - material: borracha flexível, 
material cabo: plástico resistente, volume:10 cm3, tipo: 
sanfonado 

25 295 Unid. 
Desentupidor para vaso sanitário - material: borracha 
flexível, cor: preta, altura:10 cm, diâmetro:16 cm, 
material cabo: madeira, comprimento cabo:50 cm 

26 9.500 Unid. 
Desinfetante antibactericida para uso geral, embalagem com 
5 litros - aromas diversos, com registro na Anvisa.  
Solicitar amostra. 

27 3.650 Unid. 
Desodorizador de ambientes tipo aerossol - fragrâncias 
variadas, embalagem com no mínimo 360 ml/284 g.  Solicitar 
amostra.  

28 300 Unid. Detergente e desengraxante embalagem com 5 litros - 
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superconcentrado, alto poder desengordurante e 
desengraxante, na embalagem deverá constar o nome de 
responsável técnico, fabricante, número de registro na 
Anvisa. 

29 8.649 Unid. 
Detergente líquido, embalagem com 500 ml - biodegradável, 
com glicerina, com bico dosador, aplicação para limpeza em 
geral. Solicitar amostra.  

30 511 Unid. 
Dispenser automático para copo descartável - 
compatibilidade copos 150ml a 200ml, capacidade do tubo 
para 100 copos, com válvula PRESSIONE, na cor branca. 

31 426 Unid. 
Dispenser higienizador material plástico capacidade mínima 
de 800 ml, -  tipo fixação na parede, cor branca, com visor 
frontal para uso de sabonete líquido ou álcool gel. 

32 408 Unid. 

Dispenser papel toalha - material: plástico abs, tipo: 
liberação de papel por alavanca, cor: branca, 
características adicionais: capacidade 750 fls, visor e 
chave, dimensões 27 x, dimensões:32 x 27 x 14 cm. 

33 390 Unid. 
Dispenser para papel higiênico - tipo de parede, modelo 
redondo para rolo de até 600 m. 

34 200 Unid. 
Dispenser para papel toalha interfolhado, material 
plástico - com visor, capacidade mínima de 600 folhas. 

35 5 Cx. 
Embalagem para marmitex Nº8 - material isopor, com tampa. 
Embalagem com 100 unidades 

36 521 Unid. 

 
Escova para lavar roupas - multiuso com cerdas em 
polipropileno. 
 

37 461 Unid. 

Escova para vaso sanitário, com estojo - material corpo: 
plástico, material cerdas: polipropileno, características 
adicionais: copo plástico, aplicação: vaso sanitário.  
Solicitar amostra. 

38 4.092 Unid. 

Esponja dupla face - Esponja limpeza, aplicação: 
utensílios domésticos, material: espuma / fibra, 
características adicionais: dupla face, formato: 
retangular 

39 2.830 Unid. 
Esponja limpeza, material: lã aço - formato retangular, 
abrasividade: média, aplicação: utensílios domésticos, 
embalagem com 8 unidades. 

40 530 Unid. 
Faca descartável para refeição - material: plástico 
resistente, cor: branca, características adicionais: com 
serrilha, tamanho grande, pacote com 50 unidades. 

41 630 Unid. 
Filme plástico PVC - material: PVC - cloreto de polivinila, 
comprimento mínimo:30 m, largura:28 cm, apresentação: 
rolo, aplicação: doméstica. 

42 100 Unid. 
Filtro permanente para café, tamanho 103 - embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante. Solicitar 
amostra. 

43 1.392 Unid. 
Flanela para limpeza - vermelha ou amarela, com costura 
nas laterais, 100% algodão, alta absorção de umidade 
medindo aproximadamente 40 cm x 30 cm.  

44 1.071 Unid. 
Fósforo, pacote com 10 caixas com lixa tradicional - 
contendo 40 palitos em cada caixa. 

45 470 Unid. 
Garfo descartável ideal para refeição - material: plástico 
resistente, cor: incolor, pacote com 50 unidades.  

46 470 Unid. 
Garfo descartável para sobremesa - material: plástico 
resistente, cor: incolor, pacote com 50 unidades 

47 2.750 Unid. 
Guardanapo de papel, folha simples, cor branco, macio e 
absorvente - medindo no mínimo 33 cm largura x 30 cm 
comprimento, pacote com 50 unidades.  Solicitar amostra. 

48 2.750 Unid. 
Guardanapo de papel, folha simples, cor branco, macio e 
absorvente - medindo no mínimo 22 cm largura x 23 cm 
comprimento, pacote com 50 unidades.  Solicitar amostra. 

49 1.000 Unid. 
Hastes flexíveis com ponta de algodão, ideal para uso 
infantil - antigermes, embalagem com 75 unidades.  
Solicitar amostra. 

50 100 Unid. 
Hidratante corporal infantil, testado dermatologicamente 
- embalagem com no mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  
Solicitar amostra. 

51 10.000 Litro 
Hipoclorito de Sódio - com teor de cloro maior ou igual a 
12% 
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7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

52 407 Unid. 
Jogo de tapete para banheiro - com 3 peças, superfície 
felpuda e base antiderrapante.  Solicitar amostra. 

53 1.370 Unid. 

Limpa vidros, embalagem com 500 ml - aspecto físico 
líquido, destinado paras limpeza e brilho de vidros, 
embalagem squeeze, com registro na Anvisa. Validade de 12 
meses.  Solicitar amostra. 

54 920 Unid. 

Limpador base ácida embalagem com 5 litros - composição 
básica ácido alquilsofônico e ácido clorídrico, aplicação: 
limpeza de pisos, característica: biodegradável. Validade 
de 12 meses 

55 1.400 Unid. 

Limpador multiuso, embalagem com 500 ml - com função 
antibacteriana, fragrâncias variadas, em embalagem 
plástica com tampa com válvula de pressão squeeze. Validade 
de 12 meses.  Solicitar amostra.  

56 63 Unid. 
Lixeira com capacidade mínima de 25 litros - em 
polietileno, com tampa acionada por pedal, com suporte e 
fixação de saco de lixo.  

57 425 Unid. 
Lixeira em aço inox, capacidade de 20 litros - com tampa, 
acionamento por pedal e balde removível. 

58 460 Unid. 
Lixeira telado sem tampa - em plástico polipropileno ou 
polietileno, resistente, capacidade mínima de 10 L 

59 505 Unid. 

Lixeira, material: plástico polipropileno de alta 
resistência, capacidade:25L - tipo: tampa e pedal, cor: 
azul, características adicionais: formato retangular, 
aplicação: resíduo infectante, impressão: com símbolo 

60 1.186 Unid. 

Lustra móveis em frasco plástico de 200 ml com bico 
econômico - Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfícies lisas. Aromas diversos. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. Marca de 
referência Ypê, Brilhol, Poliflor.  Solicitar amostra. 

61 3.312 Unid. 
Luva multiuso em látex - para uso em serviços gerais de 
limpeza, no manuseio de produtos químicos. Tamanhos a 
definir (P, M, G, e GG)  

62 1.480 Cx. 

Máscara cirúrgica - material: não tecido 100% 
polipropileno, filtro: elemento filtrante interno, 
eficiência: EFP maior que 98% e BFE maior que 95%, 
quantidade camadas: mínimo 3 camadas, modelo: ajustável, 
clipe nasal, formato: retangular, c/ pregas horizontais, 
cor: c/ cor, tamanho: adulto, esterilidade: descartável, 
antialérgica. Caixa com 50 unidades 

63 430 Unid. 
Mop úmido (mop, suporte e cabo) - cabo de alumínio medindo 
no mínimo 140 cm, fio 100% algodão de alta qualidade, ponta 
dobrada de 340g, cor branca ou natural. 

64 750 Unid. 

Multi inseticida aerossol, fórmula a base de água - 
embalagem com válvula de segurança, inodoro, eficaz contra 
o mosquito da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya, com 
proteção de até 12 horas, não conter CFC. Embalagem com no 
mínimo 300 ml.  Solicitar amostra. 

65 295 Unid. 
Pá de lixo com cabo - coletor em plástico, cabo de madeira 
revestido em plástico medindo 80 cm 

66 432 Unid. Palitos de dente - em madeira, caixa com 100 palitos. 

67 2.070 Unid. 
Pano de chão - para limpeza, 100% algodão alvejado 
reforçado e medindo no mínimo 70cm x 50 cm.  Solicitar 
amostra. 

68 373 Unid. 
Papel alumínio - medindo 7,5 m de comprimento x 30 cm de 
largura, apresentação em rolo. 

69 3.250 Unid. 

Papel higiênico folha dupla 30m - macio, sem perfume, 
material celulósicas virgem com folhas brancas alta 
alvura, picotadas e texturizadas. Pacote com 4 rolos 
medindo 30mx10cm.  Solicitar amostra. 

70 2.440 Fardos 

Papel higiênico folhas simples 10cm x 300m - de primeira 
qualidade, neutro, material celulósicas virgem com folhas 
brancas alta alvura, pacote com 8 rolos.  Solicitar 
amostra. 

71 360 Fardos 
Papel toalha em rolo, bobina medindo 20cm x 200m - folha 
simples, 100% celulose virgem, cor branca, pacote com 6 
unidades.  Solicitar amostra. 



 

___________________________________________________________________________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08060031/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA – ALAGOAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024  

  

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

NÚCLEO DE LICITAÇÃO 
 

72 2.070 Unid. 

Papel toalha interfolhado, 100% fibra celulose virgem - 2 
(duas) dobras, cor branco de alta absorção, pacote com 
1.000 folhas, medindo no mínimo 19 x 19 cm.  Solicitar 
amostra 

73 1.800 Unid. 
Papel toalha, pacotes de 02 rolos com 60 toalhas cada de 
20 x 22 cm - folha dupla, picotada, de primeira qualidade, 
100% branca, super resistente.  Solicitar amostra. 

74 6.510 Unid. 
Pastilha sanitária - em pedra para sanitário, no mínimo 25 
gramas, com suporte plástico para engate no vaso. Validade 
mínima de 12 meses. 

75 1.000 Unid. 
Pastilhas de hipoclorito de cálcio - Pastilhas de 200g com 
teor maior ou igual a 65%. 

76 1.742 Unid. 
Polidor de alumínio, embalagem com 500 ml - com 
identificação do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade  

77 1.030 Unid. 
Prato descartável 17 cm -  raso, ideal para servir bolo, 
material plástico, pacote com 10 unidades  

78 1.010 Unid. 
Prato descartável, ideal para refeições, medindo no mínimo 
21 cm - em plástico, cor branca, pacote com 10 unidades 

79 800 Unid. Prendedor de roupa em madeira - pacote com 12 unidades 

80 293 Unid. 
Refil de mop - Refil, material: fibra sintética e espuma 
de poliuretano, aplicação: limpeza e absorção de sujeira, 
tipo: refil para mop, dimensões:350 x 155 x 16 mm 

81 100 Unid. 
Refil para mop de no mínimo 300 g - úmido em algodão ponta 
dobrada, cor natura. 

82 550 Unid. 
Rodo para limpeza de vidros - com cabo de madeira medindo 
50cm, base de borracha. 

83 1.142 Unid. 

Rodo suporte de plástico 30 cm - material cabo: madeira 
plastificada, material suporte: plástico, comprimento 
suporte:30 cm, quantidade borrachas:2 unid., 
características adicionais: cabo com rosca. 

84 1.338 Unid. 

Rodo suporte plástico de 60 cm - material cabo: madeira 
plastificada, material suporte: madeira, comprimento 
suporte:60 cm, cor: suporte e cabo natural, quantidade 
borrachas:2 unid., características adicionais: cabo 
aproximadamente 1,20 m, com rosca, com pontos que seguram 
o pano.  

85 4.470 Pct. 

Sabão em barra neutro glicerinado, embalagem com 5 unidade 
de no mínimo 180g cada. - de primeira qualidade, Marca de 
referência: Ypê, Minuano, Limpol, ou qualidade equivalente 
ou similar.  Solicitar amostra. 

86 9.524 Unid. 
Sabão em pó de 1ª qualidade - aplicação: lavar roupas e 
limpeza geral, aditivos: alvejante e amaciante, embalagem 
com 1 kg. Solicitar amostra.  

87 652 Unid. 

Sabonete em barra, embalagem com no mínimo 85 g - tipo: 
com perfume, fragrâncias diversas, formato: retangular, 
características adicionais: com creme hidratante e 
glicerinado. Testado dermatologicamente.  Solicitar 
amostra. 

88 1.732 Unid. 
Sabonete líquido cremoso para as mãos, embalagem com 5 
litros - aplicação: saboneteira para sabonetes líquidos, 
aroma: várias fragrância. 

89 900 Unid. 
Sabonete líquido infantil, testado dermatologicamente - 
embalagem com no mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  
Solicitar amostra. 

90 5.050 Unid. 
Saco de lixo com capacidade de 100 litros - embalagem com 
100 unidades.  

91 7.070 Unid. 
Saco de lixo com capacidade de 15 litros - embalagem com 
100 unidades. 

92 6.985 Unid. 
Saco de lixo com capacidade de 30 litros - embalagem com 
100 unidades 

93 1.890 Unid. 
Saco de lixo com capacidade de 50 litros - embalagem com 
50 unidades 

94 1.670 Bobina 
Saco plástico, bobina picotada medindo 25 cm de largura X 
35 cm de altura - contendo no mínimo 500 unidades 

95 1.230 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 25cm de largura x 35cm 
de altura - cor branca, material virgem reforçado, tipo 
alça camiseta. 
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7.1 O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

7.2 Optou-se pelo parcelamento tendo em vista que alguns serviços poderão ser realizados 
de forma individualizada, bem como fornecimento dos material de limpeza, higiene 
pessoal e descartáveis, promovendo maior eficiência e eficácia. 
 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

8.1 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 
o objeto da compra /contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 

 
9. RESULTADOS ESPERADOS  

9.1 Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas 
provenientes da contínua reposição do estoque relativo ao material de material de 
limpeza, higiene pessoal e descartáveis dos almoxarifados das secretarias municipais 
do Município de Igreja Nova - AL, os quais são imprescindíveis para o exercício das 
atribuições institucionais de membros e servidores lotados em cada setor. 

9.2 Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, 
econômico e seguro para realização de aquisição dos materiais descrito no presente 
Estudo Técnico Preliminar.  

9.3 Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos a fim de suprir os agentes 
públicos de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de 
suas funções. 

9.4 Além disso, busca-se: 
I - Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas dos serviços ofertados, 
no suporte à atividade finalística do órgão;  
II - Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção das Secretarias 
deste Município, bem como o uso racional dos recursos financeiros;  

96 1.500 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 40cm de largura x 50cm 
de altura - cor branca ou cinza, material virgem reforçado, 
tipo alça camiseta 

97 1.600 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 50cm de largura x 60cm 
de altura - cor branca, material virgem reforçada, tipo 
alça camiseta. 

98 150 Unid. 
Shampoo com cera automotiva - concentrado, neutro, com 
alto grau de limpeza, embalagem contendo 5 litros, com 
rendimento de 300 litros.  Solicitar amostra. 

99 900 Unid. 

Shampoo infantil, dermatologicamente testado, 
hipoalergênico   - que não irrite os olhos do bebê, 
embalagem com no mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  
Solicitar amostra. 

100 170 Unid. 

Soda cáustica - Hidróxido de sódio, aspecto físico: flocos 
ou granulado branco higroscópico, peso molecular:58,01 
g/mol, fórmula química:NAOH.H2O (monohidratado), grau de 
pureza :pureza mínima de 99,99%, número de referência 
química: CAS 12200-64-5. Embalagem com 1 kg 

101 1.000 Kg 
Sulfato de alumínio - Em pó isento de ferro, embalagem de 
no mínimo 20kg 

102 262 Unid. 
Toalha de rosto, 100% algodão - medindo 70cm de comprimento 
x 50cm de largura.  Solicitar amostra. 

103 880 Pct. 
Touca descartável - em polipropileno, com elástico, cor 
branca, tamanho único, pacote com 100 unidades 

104 1.200 Unid. 
Vassoura cerdas de piaçava - cepa de madeira de 20cm, cabo 
de madeira rosqueado. 

105 1.195 Unid. 
Vassoura com pelo sintético - cepa de polipropileno, 
medindo no mínimo 40 cm e cabo de madeira plastificada  

106 1.132 Unid. 
Vassoura de palha artesanal - confeccionada com palha, de 
boa qualidade, com cabo de madeira.  

107 1.200 Unid. 
Vassoura em material de nylon - cepa plástica de 30 cm, 
cabo de madeira coberta com plástico.  

108 1.000 Unid. 
Vassourão tipo gari - tipo piaçava com cerdas sintética, 
medindo 60cm, com cabo de madeira revestido. 
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III - Com os serviços buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 
meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível de materiais em recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que as 
aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 
 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

10.1 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis. 
 

11-  DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1 Por se tratar Registro de Preços, a Administração se reserva no direito de solicitar 
os produtos, conforme a necessidade, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, a 
contar da data da assinatura. A divisão da aquisição por item busca a obtenção de melhores 
preços, através do aumento do universo de licitantes aptos a atender às exigências do 
instrumento convocatório. 

 

12- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
a. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  
b. Justificativa da Viabilidade: Considerando as análises ora empreendidas no presente 

Estudo Preliminar da Contratação e demais informações, a equipe de planejamento da 
contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto nos aspectos 
técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, que trata-se da 
contratação de empresa(s) especializada (s) para o fornecimento de material de 
limpeza, higiene pessoal e descartáveis para atender as necessidades das Secretarias 
municipais de Igreja Nova - AL. 

 
 

Igreja Nova – AL, 06 de agosto de 2024 
 
 
 
 

Cláudia Cristina de Melo Pereira 
Membro da Equipe de Planejamento 

 
 
 

Eholanda Ferreira Cândido 
Membro da Equipe de Planejamento 

 
 
 

Irã César de Araújo Barbosa 
                    Membro da Equipe de Planejamento 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA DE MATERIAL DE LIMPEZA 

 
1. OBJETO 

Essa contratação de material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis  será destinado as Secretarias do Município de Igreja Nova 

– AL, e tem como objetivo suprir a necessidade de cada uma em seu âmbito particular. 

Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 
 

2.1. A aquisição material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis  é justificada por diversos motivos que abrangem tanto 

aspectos administrativos, imprescindível, para oferecer uma infraestrutura adequada que, promovendo o bem-estar físico. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS E QUANTIDADES 

A aquisição dos material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis  se dará por item contendo a seguinte descrição: 
 

 
 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

01 300 Unid. Ácido muriático - embalagem plástica resistente com tampa, contendo 1 litro 

02 14.720 Unid. 

Água sanitária embalagem contendo 5 litro - composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo: varia de 2 a 2,50%, classe 
corrosivo: classe 8, número risco:85, risco saúde:3, corrosividade:1, peso molecular 
cloro:74,50, densidade: de 1,20 a 1 g/l, cor: amarela esverdeada bastante fraca, 
aplicação: lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo: comum.  Solicitar 
amostra 

03 6.879 Unid. 
Álcool etílico 70º, embalagem com 01 litro - concentração:70%, aplicação: 
limpeza, características adicionais: líquido, tipo: etílico 

04 2.040 Unid. 
Álcool gel 70º embalagem com 1 litro - tipo: etílico hidratado, características 
adicionais: gel, concentração:70%. Validade mínima de 12 meses a partir da data 
de fabricação. 

05 4.350 Unid. 
Alvejante embalagem contendo 5 litros -  aspecto físico líquido, aplicação 
remoção de manchas, sem cloro. Solicitar amostra. 

06 510 Unid. 

Amaciante de roupas perfumado 5 litros -  Aspecto físico: líquido viscoso, 
composição :tensoativo não iônico, coadjuvante, alcalinizante, aplicação: amaciante 
artigos têxteis, características adicionais: líquido concentrado, solúvel em água, 
base neutra 

07 200 Unid. 
Balde com sistema de 2 águas com divisória capacidade total 30 litros - para 18 
e 12 litros, espremedor com pressão superior, um dreno de escoamento de água suja 
e rodízios para facilitar seu deslocamento 

08 673 Unid. 
Balde em plástico capacidade 10L - tamanho: médio, material alça: arame 
galvanizado, capacidade:10 L, cor: natural, características adicionais :reforço fundo 
e borda.  Solicitar amostra. 

09 896 Unid. 
Balde em plástico capacidade de 20 litros – tamanho: extra, material alça: arame 
galvanizado, capacidade:20 l, cor: preta, características adicionais: reforço no 
fundo.  Solicitar amostra. 

10 270 Unid. 
Balde em polipropileno resistente, com capacidade de 100 L - com tampa e alças 
nas laterais, para uso doméstico 

11 363 Unid. 
Balde em polipropileno resistente, com capacidade de 60L - com tampa, com 
alças nas laterais, para uso doméstico 

12 1.248 Unid. Borrifador de plástico, capacidade para no mínimo 500 ml - de boa qualidade, 
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4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

com trava de segurança e gatilho. 

13 900 Unid. 

Cera polimento piso, embalagem com 5 litros - composição básica:  polímero 
acrílico, resinas nivelantes, emulsão de, superfície indicada: pisos laváveis, 
características adicionais: antiderrapante, tipo: auto brilho, cor: incolor, aspecto 
físico: líquido.  Solicitar amostra. 

14 1.600 Unid. 
Cloro alvejante embalagem contendo 1 litro -  aspecto físico líquido, aplicação 
remoção de manchas, desinfecção de roupas.  

15 413 Unid. 
Coador de café em tecido 100% algodão - características adicionais: com cabo de 
madeira, capacidade:2 L, tamanho grande.  Solicitar amostra.  

16 640 Pct. 
Colher descartável ideal para refeição - material: plástico, cor: branca, 
características adicionais: resistente, embalagem com 50 unidades.  

17 640 Pct. 
Colher descartável para sobremesa - material: plástico, cor: incolor, embalagem 
com 50 unidades. 

18 900 Unid. 
Colônia infantil, sem álcool, testada dermatologicamente - embalagem contendo 
no mínimo 200 ml.  Solicitar amostra. 

19 900 Unid. 

Condicionador cabelos, aplicação: cabelo infantil - dermatologicamente testado, 
hipoalergênico, características adicionais: sem álcool e com ph balanceado que não 
irrite os olhos do bebê, embalagem com no mínimo 200 ml, fragrâncias variadas. 
Solicitar amostra. 

20 2.450 Unid. 
Copo descartável de 180 ml ideal para água, suco e refrigerante -  pacote com 
100 unidades, cada embalagem original do fabricante, bem fechada e todos os copos 
intactos (cumprir as normas da ABNT 14.865/2002)  

21 2.200 Unid. 
Copo descartável de 200ml - material: polipropileno, capacidade:200 ml, 
aplicação: água, características adicionais: não tóxico, peso mínimo:3,2 g, cor: 
branco. 

22 1.500 Unid. 
Copo descartável de 50 ml, ideal para cafezinho - pacote com 100 unidades, cada 
embalagem original do fabricante, bem fechada e todos os copos intactos (cumprir 
as normas da ABNT 14.865/2002)   

23 1.110 Unid. 
Copo descartável de 80 ml - material: poliestireno, capacidade:80 ml, aplicação: 
café, características adicionais: atóxico, de acordo c/ norma ABNT, NBR 14865, 
cor: branco  

24 345 Unid. 
Desentupidor de pia - material: borracha flexível, material cabo: plástico 
resistente, volume:10 cm3, tipo: sanfonado 

25 295 Unid. 
Desentupidor para vaso sanitário - material: borracha flexível, cor: preta, 
altura:10 cm, diâmetro:16 cm, material cabo: madeira, comprimento cabo:50 cm 

26 9.500 Unid. 
Desinfetante antibactericida para uso geral, embalagem com 5 litros - aromas 
diversos, com registro na Anvisa.  Solicitar amostra. 

27 3.650 Unid. 
Desodorizador de ambientes tipo aerossol - fragrâncias variadas, embalagem com 
no mínimo 360 ml/284 g.  Solicitar amostra.  

28 300 Unid. 
Detergente e desengraxante embalagem com 5 litros - superconcentrado, alto 
poder desengordurante e desengraxante, na embalagem deverá constar o nome de 
responsável técnico, fabricante, número de registro na Anvisa. 

29 8.649 Unid. 
Detergente líquido, embalagem com 500 ml - biodegradável, com glicerina, com 
bico dosador, aplicação para limpeza em geral. Solicitar amostra.  

30 511 Unid. 
Dispenser automático para copo descartável - compatibilidade copos 150ml a 
200ml, capacidade do tubo para 100 copos, com válvula PRESSIONE, na cor 
branca. 

31 426 Unid. 
Dispenser higienizador material plástico capacidade mínima de 800 ml, -  tipo 
fixação na parede, cor branca, com visor frontal para uso de sabonete líquido ou 
álcool gel. 

32 408 Unid. 
Dispenser papel toalha - material: plástico abs, tipo: liberação de papel por 
alavanca, cor: branca, características adicionais: capacidade 750 fls, visor e chave, 
dimensões 27 x, dimensões:32 x 27 x 14 cm. 

33 390 Unid. 
Dispenser para papel higiênico - tipo de parede, modelo redondo para rolo de até 
600 m. 

34 200 Unid. 
Dispenser para papel toalha interfolhado, material plástico - com visor, 
capacidade mínima de 600 folhas. 

35 5 Cx. 
Embalagem para marmitex Nº8 - material isopor, com tampa. Embalagem com 
100 unidades 

36 521 Unid. 
 
Escova para lavar roupas - multiuso com cerdas em polipropileno. 
 

37 461 Unid. 
Escova para vaso sanitário, com estojo - material corpo: plástico, material cerdas: 
polipropileno, características adicionais: copo plástico, aplicação: vaso sanitário.  
Solicitar amostra. 

38 4.092 Unid. 
Esponja dupla face - Esponja limpeza, aplicação: utensílios domésticos, material: 
espuma / fibra, características adicionais: dupla face, formato: retangular 

39 2.830 Unid. 
Esponja limpeza, material: lã aço - formato retangular, abrasividade: média, 
aplicação: utensílios domésticos, embalagem com 8 unidades. 
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40 530 Unid. 

Faca descartável para refeição - material: plástico resistente, cor: branca, 
características adicionais: com serrilha, tamanho grande, pacote com 50 unidades. 

41 630 Unid. 
Filme plástico PVC - material: PVC - cloreto de polivinila, comprimento 
mínimo:30 m, largura:28 cm, apresentação: rolo, aplicação: doméstica. 

42 100 Unid. 
Filtro permanente para café, tamanho 103 - embalagem com identificação do 
produto e marca do fabricante. Solicitar amostra. 

43 1.392 Unid. 
Flanela para limpeza - vermelha ou amarela, com costura nas laterais, 100% 
algodão, alta absorção de umidade medindo aproximadamente 40 cm x 30 cm.  

44 1.071 Unid. 
Fósforo, pacote com 10 caixas com lixa tradicional - contendo 40 palitos em cada 
caixa. 

45 470 Unid. 
Garfo descartável ideal para refeição - material: plástico resistente, cor: incolor, 
pacote com 50 unidades.  

46 470 Unid. 
Garfo descartável para sobremesa - material: plástico resistente, cor: incolor, 
pacote com 50 unidades 

47 2.750 Unid. 
Guardanapo de papel, folha simples, cor branco, macio e absorvente - medindo 
no mínimo 33 cm largura x 30 cm comprimento, pacote com 50 unidades.  Solicitar 
amostra. 

48 2.750 Unid. 
Guardanapo de papel, folha simples, cor branco, macio e absorvente - medindo 
no mínimo 22 cm largura x 23 cm comprimento, pacote com 50 unidades.  Solicitar 
amostra. 

49 1.000 Unid. 
Hastes flexíveis com ponta de algodão, ideal para uso infantil - antigermes, 
embalagem com 75 unidades.  Solicitar amostra. 

50 100 Unid. 
Hidratante corporal infantil, testado dermatologicamente - embalagem com no 
mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  Solicitar amostra. 

51 10.000 Litro Hipoclorito de Sódio - com teor de cloro maior ou igual a 12% 

52 407 Unid. 
Jogo de tapete para banheiro - com 3 peças, superfície felpuda e base 
antiderrapante.  Solicitar amostra. 

53 1.370 Unid. 
Limpa vidros, embalagem com 500 ml - aspecto físico líquido, destinado paras 
limpeza e brilho de vidros, embalagem squeeze, com registro na Anvisa. Validade 
de 12 meses.  Solicitar amostra. 

54 920 Unid. 
Limpador base ácida embalagem com 5 litros - composição básica ácido 
alquilsofônico e ácido clorídrico, aplicação: limpeza de pisos, característica: 
biodegradável. Validade de 12 meses 

55 1.400 Unid. 
Limpador multiuso, embalagem com 500 ml - com função antibacteriana, 
fragrâncias variadas, em embalagem plástica com tampa com válvula de pressão 
squeeze. Validade de 12 meses.  Solicitar amostra.  

56 63 Unid. 
Lixeira com capacidade mínima de 25 litros - em polietileno, com tampa acionada 
por pedal, com suporte e fixação de saco de lixo.  

57 425 Unid. 
Lixeira em aço inox, capacidade de 20 litros - com tampa, acionamento por 
pedal e balde removível. 

58 460 Unid. 
Lixeira telado sem tampa - em plástico polipropileno ou polietileno, resistente, 
capacidade mínima de 10 L 

59 505 Unid. 
Lixeira, material: plástico polipropileno de alta resistência, capacidade:25L - 
tipo: tampa e pedal, cor: azul, características adicionais: formato retangular, 
aplicação: resíduo infectante, impressão: com símbolo 

60 1.186 Unid. 

Lustra móveis em frasco plástico de 200 ml com bico econômico - Emulsão 
aquosa cremosa, perfumada, para aplicação em móveis e superfícies lisas. Aromas 
diversos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
Marca de referência Ypê, Brilhol, Poliflor.  Solicitar amostra. 

61 3.312 Unid. 
Luva multiuso em látex - para uso em serviços gerais de limpeza, no manuseio de 
produtos químicos. Tamanhos a definir (P, M, G, e GG)  

62 1.480 Cx. 

Máscara cirúrgica - material: não tecido 100% polipropileno, filtro: elemento 
filtrante interno, eficiência: EFP maior que 98% e BFE maior que 95%, quantidade 
camadas: mínimo 3 camadas, modelo: ajustável, clipe nasal, formato: retangular, c/ 
pregas horizontais, cor: c/ cor, tamanho: adulto, esterilidade: descartável, 
antialérgica. Caixa com 50 unidades 

63 430 Unid. 
Mop úmido (mop, suporte e cabo) - cabo de alumínio medindo no mínimo 140 
cm, fio 100% algodão de alta qualidade, ponta dobrada de 340g, cor branca ou 
natural. 

64 750 Unid. 

Multi inseticida aerossol, fórmula a base de água - embalagem com válvula de 
segurança, inodoro, eficaz contra o mosquito da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya, 
com proteção de até 12 horas, não conter CFC. Embalagem com no mínimo 300 ml.  
Solicitar amostra. 

65 295 Unid. 
Pá de lixo com cabo - coletor em plástico, cabo de madeira revestido em plástico 
medindo 80 cm 
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66 432 Unid. Palitos de dente - em madeira, caixa com 100 palitos. 

67 2.070 Unid. 
Pano de chão - para limpeza, 100% algodão alvejado reforçado e medindo no 
mínimo 70cm x 50 cm.  Solicitar amostra. 

68 373 Unid. 
Papel alumínio - medindo 7,5 m de comprimento x 30 cm de largura, apresentação 
em rolo. 

69 3.250 Unid. 
Papel higiênico folha dupla 30m - macio, sem perfume, material celulósicas 
virgem com folhas brancas alta alvura, picotadas e texturizadas. Pacote com 4 rolos 
medindo 30mx10cm.  Solicitar amostra. 

70 2.440 Fardos 
Papel higiênico folhas simples 10cm x 300m - de primeira qualidade, neutro, 
material celulósicas virgem com folhas brancas alta alvura, pacote com 8 rolos.  
Solicitar amostra. 

71 360 Fardos 
Papel toalha em rolo, bobina medindo 20cm x 200m - folha simples, 100% 
celulose virgem, cor branca, pacote com 6 unidades.  Solicitar amostra. 

72 2.070 Unid. 
Papel toalha interfolhado, 100% fibra celulose virgem - 2 (duas) dobras, cor 
branco de alta absorção, pacote com 1.000 folhas, medindo no mínimo 19 x 19 cm.  
Solicitar amostra 

73 1.800 Unid. 
Papel toalha, pacotes de 02 rolos com 60 toalhas cada de 20 x 22 cm - folha 
dupla, picotada, de primeira qualidade, 100% branca, super resistente.  Solicitar 
amostra. 

74 6.510 Unid. 
Pastilha sanitária - em pedra para sanitário, no mínimo 25 gramas, com suporte 
plástico para engate no vaso. Validade mínima de 12 meses. 

75 1.000 Unid. 
Pastilhas de hipoclorito de cálcio - Pastilhas de 200g com teor maior ou igual a 
65%. 

76 1.742 Unid. 
Polidor de alumínio, embalagem com 500 ml - com identificação do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade  

77 1.030 Unid. 
Prato descartável 17 cm -  raso, ideal para servir bolo, material plástico, pacote 
com 10 unidades  

78 1.010 Unid. 
Prato descartável, ideal para refeições, medindo no mínimo 21 cm - em plástico, 
cor branca, pacote com 10 unidades 

79 800 Unid. Prendedor de roupa em madeira - pacote com 12 unidades 

80 293 Unid. 
Refil de mop - Refil, material: fibra sintética e espuma de poliuretano, aplicação: 
limpeza e absorção de sujeira, tipo: refil para mop, dimensões:350 x 155 x 16 mm 

81 100 Unid. Refil para mop de no mínimo 300 g - úmido em algodão ponta dobrada, cor natura. 

82 550 Unid. 
Rodo para limpeza de vidros - com cabo de madeira medindo 50cm, base de 
borracha. 

83 1.142 Unid. 
Rodo suporte de plástico 30 cm - material cabo: madeira plastificada, material 
suporte: plástico, comprimento suporte:30 cm, quantidade borrachas:2 unid., 
características adicionais: cabo com rosca. 

84 1.338 Unid. 

Rodo suporte plástico de 60 cm - material cabo: madeira plastificada, material 
suporte: madeira, comprimento suporte:60 cm, cor: suporte e cabo natural, 
quantidade borrachas:2 unid., características adicionais: cabo aproximadamente 
1,20 m, com rosca, com pontos que seguram o pano.  

85 4.470 Pct. 
Sabão em barra neutro glicerinado, embalagem com 5 unidade de no mínimo 
180g cada. - de primeira qualidade, Marca de referência: Ypê, Minuano, Limpol, 
ou qualidade equivalente ou similar.  Solicitar amostra. 

86 9.524 Unid. 
Sabão em pó de 1ª qualidade - aplicação: lavar roupas e limpeza geral, aditivos: 
alvejante e amaciante, embalagem com 1 kg. Solicitar amostra.  

87 652 Unid. 
Sabonete em barra, embalagem com no mínimo 85 g - tipo: com perfume, 
fragrâncias diversas, formato: retangular, características adicionais: com creme 
hidratante e glicerinado. Testado dermatologicamente.  Solicitar amostra. 

88 1.732 Unid. 
Sabonete líquido cremoso para as mãos, embalagem com 5 litros - aplicação: 
saboneteira para sabonetes líquidos, aroma: várias fragrância. 

89 900 Unid. 
Sabonete líquido infantil, testado dermatologicamente - embalagem com no 
mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  Solicitar amostra. 

90 5.050 Unid. Saco de lixo com capacidade de 100 litros - embalagem com 100 unidades.  

91 7.070 Unid. Saco de lixo com capacidade de 15 litros - embalagem com 100 unidades. 

92 6.985 Unid. Saco de lixo com capacidade de 30 litros - embalagem com 100 unidades 

93 1.890 Unid. Saco de lixo com capacidade de 50 litros - embalagem com 50 unidades 
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4.1. Será declarado vencedor o licitante que propuser o Menor Preço por item para o respectivo objeto licitado, levando-se em 

conta a satisfação das especificações constantes deste Termo. 

 
5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Em toda entrega, o material deverá vir acompanhado com a respectiva nota fiscal e o entregador deverá aguardar o tempo 
de retirada do produto da embalagem para verificação de sua conformidade em consonância com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. Havendo divergências entre o produto solicitado e o produto entregue, esse poderá ser rejeitado e a empresa 
será notificada para que seja resolvida a falha no prazo de 30 dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. (Código de defesa do consumidor – Lei nº 8.078/90); 

5.2. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo da 
garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aqueles que apresentar falha ou defeito no prazo estabelecido de 30 dias. 

5.3. O recebimento dos materiais não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
deste termo. 

5.4. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos materiais, mediante nota fiscal emitida pela contratada e 
devidamente atestada pela Contratante. 

 
6. GARANTIA E PRAZO DE ENTREGA 

 
6.1. A garantia deverá ser de 1(um) ano contra defeitos de fabricação dos produtos descritos neste termo de referência. 

6.2. O prazo de entrega é de até 15 dias após a ordem de compra ser encaminhada à empresa contratada. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

94 1.670 Bobina 
Saco plástico, bobina picotada medindo 25 cm de largura X 35 cm de altura - 
contendo no mínimo 500 unidades 

95 1.230 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 25cm de largura x 35cm de altura - cor 
branca, material virgem reforçado, tipo alça camiseta. 

96 1.500 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 40cm de largura x 50cm de altura - cor 
branca ou cinza, material virgem reforçado, tipo alça camiseta 

97 1.600 Kg 
Sacola plástica medindo no mínimo 50cm de largura x 60cm de altura - cor 
branca, material virgem reforçada, tipo alça camiseta. 

98 150 Unid. 
Shampoo com cera automotiva - concentrado, neutro, com alto grau de limpeza, 
embalagem contendo 5 litros, com rendimento de 300 litros.  Solicitar amostra. 

99 900 Unid. 
Shampoo infantil, dermatologicamente testado, hipoalergênico   - que não irrite 
os olhos do bebê, embalagem com no mínimo 200 ml, fragrâncias variadas.  
Solicitar amostra. 

100 170 Unid. 

Soda cáustica - Hidróxido de sódio, aspecto físico: flocos ou granulado branco 
higroscópico, peso molecular:58,01 g/mol, fórmula química:NAOH.H2O 
(monohidratado), grau de pureza :pureza mínima de 99,99%, número de referência 
química: CAS 12200-64-5. Embalagem com 1 kg 

101 1.000 Kg Sulfato de alumínio - Em pó isento de ferro, embalagem de no mínimo 20kg 

102 262 Unid. 
Toalha de rosto, 100% algodão - medindo 70cm de comprimento x 50cm de 
largura.  Solicitar amostra. 

103 880 Pct. 
Touca descartável - em polipropileno, com elástico, cor branca, tamanho único, 
pacote com 100 unidades 

104 1.200 Unid. 
Vassoura cerdas de piaçava - cepa de madeira de 20cm, cabo de madeira 
rosqueado. 

105 1.195 Unid. 
Vassoura com pelo sintético - cepa de polipropileno, medindo no mínimo 40 cm e 
cabo de madeira plastificada  

106 1.132 Unid. 
Vassoura de palha artesanal - confeccionada com palha, de boa qualidade, com 
cabo de madeira.  

107 1.200 Unid. 
Vassoura em material de nylon - cepa plástica de 30 cm, cabo de madeira coberta 
com plástico.  

108 1.000 Unid. 
Vassourão tipo gari - tipo piaçava com cerdas sintética, medindo 60cm, com cabo 
de madeira revestido. 
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7.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às 
especificações do referido  termo,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 

7.2. Manter durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ; 

7.3. Responsabilizar-se pelo (s) produto (s) que irá fornecer, de acordo com as especificações constantes nesse Termo, bem como 
da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e à Legislação Ambiental; 

7.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação. 

7.5. O fornecedor não poderá transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste termo de referência sem a devida 
autorização da Contratante; 

7.6. Será de inteira responsabilidade da empresa contratada, as despesas e custos com transporte e pessoal de apoio para o 
transporte e entrega dos produtos durante o período de execução do contrato. 

7.7. Será de inteira responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos que venham a ocorrer às Secretarias ou a terceiros 
decorrentes da execução incorreta da entrega dos produtos contratados. 

7.8. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Designar servidor para ser o Fiscal do Contrato e realizar o recebimento de material e atesto da nota fiscal dos materiais que 
serão recebidos. 

8.2. Verificar, minuciosamente, no ato do recebimento, a conformidade dos produtos, com as especificações constantes no Edital 
e na proposta, para fins possíveis de notificação destinada à empresa. Em caso de mudança da qualidade/objeto solicitado, resultando 
no descumprimento das obrigações, serão tomadas providências. 

 
8.3. Comunicar à contratada, por e-mail e telefone, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto 
fornecido, para que o mesmo seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da entrega dos materiais da contratada, através do servidor designado; 

8.5 A contratante deverá efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da nota fiscal, o recebimento e aceite do produto 
entregue, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) que a empresa licitada apresentar fora das especificações do Edital 
e de seus anexos. 

 

 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

9.1. Os materiais descritos neste Termo deverão ser entregues à contratante no Almoxarifado da Prefeitura (esse endereço é 
apenas uma referência, a medida que faremos os pedidos, iremos informar a contratada(s) qual endereço correto para as respectivas 
entregas). 

9.2. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Compra; 

9.3. Os bens deverão ser entregues em condições de uso imediato. 

9.4. A contratada deverá comunicar com antecedência de até 10 (dez) dias, o provável dia de chegada dos bens no endereço de 
entrega (citado no item 9.1.); 

9.5. O transporte e a entrega dos materiais deste Termo, são de responsabilidade do fornecedor, inclusive a descarga, e deverão 
ser entregues conforme quantitativos no endereço do destinatário fornecido à Contratada, pela Contratante. 

 

 
10. PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na nova lei de Licitações, qual seja 14.133/2021, a 
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serem aplicadas pela autoridade competente da CONTRATANTE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla 
defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados á Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL. 

10.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá, assegurada a prévia defesa, ficar impedida de licitar e de contratar com o Município 
e, se for o caso, ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a CONTRATADA que ensejar 
o retardamento da execução do objeto deste contrato, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal; 

10.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Cabe à CONTRATANTE conduzir todo o processo administrativo que tenha por objetivo 
penalizar a empresa por não atendimento do serviço que se propôs, sempre sob a égide do Direito Administrativo e em consonância 
com a Lei 14.133/2023. 

 

 
Igreja Nova – AL, 06 de agosto de 2024 

 
 
 
 

Cláudia Cristina de Melo Pereira 
Membro da Equipe de Planejamento 

 
 
 

Eholanda Ferreira Cândido 
Membro da Equipe de Planejamento 

 
 
 

Irã César de Araújo Barbosa 
                                                       Membro da Equipe de Planejamento 
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ANEXO III   
  

 
ANÁLISE DE RISCOS 

 

  

 
1. Dados do Processo: 

 

 Objeto: Contratação de Material de Limpeza, Higiene e Descartáveis para as Secretarias do Município de Igreja Nova/AL.  

  

 
2. Fase de Análise: 

 

   

  x Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  Gestão do Contrato  

   
  

 
3. Riscos: 

 

   
 Risco 01: Especificação deficiente do objeto ou das condições de execução 
   

 Probabilidade:   Baixa X Média  Alta  

   

 Impacto:   Baixo  Médio X Alto  

   

 Dano(s):  

 Os resultados esperados não serão alcançados ou o será de forma que não atende às necessidades que justificou a contratação.  

 Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:  

 1º Definir com precisão os requisitos do objeto a ser contratado, as condições de execução, assim como os 
resultados almejados apontados no Estudo Técnico Preliminar, ou outro que lhe substitua. 2º Realizar reuniões 
internas para identificar situações condicionantes ou limitadoras do alcance dos resultados. 
3º Designar servidores da área demandante, usuários do objeto a ser adquirido, para integrarem a Equipe de 
Planejamento da Contratação. 
4º Na ausência de servidores habilitados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, proporcionar 
as capacitações necessárias. 

Área Demandante / Equipe 

 De  Planejamento  

 

 Ação(ões) de Contingência: Responsável:  

 1º Analisar os requisitos não contemplados na especificação do objeto, o impacto de sua não execução, bem 
como a possibilidade da utilização do instituto do termo aditivo, dentro dos limites permitidos na legislação, para 
realização dos serviços complementares, considerados essenciais. 
2º Proporcionar as capacitações necessárias para habilitar servidores com conhecimentos técnicos suficientes 
no objeto a ser adquirido para integrarem a Equipe de Planejamento da Contratação. 

Área Demandante / Equipe  

de  Planejamento   

 

  

 Risco 02: Levantamento impreciso da demanda existente.  

   

 
Probabilidade: 

 
X Baixa  Média  Alta  

   

 Impacto:   Baixo X Médio  Alto  

   

 Dano(s):  

 Não atendimento da demanda existente. Resultados não alcançados na sua totalidade. Comprometimento inadequado do orçamento.  

 Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:  
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 1º Indicar / designar para compor a Equipe de Planejamento da Contratação integrantes da área demandante, usuários do 

objeto da contratação, integrantes com sólidos conhecimentos técnicos naquilo que se pretende adquirir e integrante 
experiente no processamento de contratações públicas. 
 2º Prever programa continuado de capacitação de servidores para compor equipes de planejamento de contratações, bem 
como evitar o acúmulo de atribuições. 

Área Demandante   

 Ação(ões) de Contingência: Responsável:  

 Incluir / substituir membros da equipe de planejamento da contratação de acordo com os perfis necessários à elaboração
satisfatória do Estudo Técnico Preliminar. 
Proceder, no âmbito do órgão, remanejamento orçamentário ou levantamento de recursos para a aquisição do objeto. 
Autuar processo de aplicação de sanções administrativas para  os casos da não entrega do objeto  por culpa da contratada. 
Convocar os licitantes remanescentes para ofertar o objeto nas mesmas condições do licitante vencedor e caso não se  
manifestem interessados celebrar contrato emergencial com  empresa do ramo. 

 

Área Demandante  

  

Atestamos para os devidos fins, que o conteúdo deste mapa de risco se limita integralmente e imprescindivelmente à satisfazer o interesse público, não 
consignando exigências excessivas e impeditivas ou desnecessárias que possam frustrar a aquisição do objeto e/ou serviço, pelo conteúdo declarado, 

    

  Área Demandante   

 Ação(ões) de Contingência: Responsável:  

 Comunicar à equipe de Planejamento para ajustes respeitando-se os limites permitidos. Área Demandante   

  

 Risco 03: Estimativa de preços inadequada  

   
 Probabilidade:   Baixa X Média  Alta  

   

 Impacto:   Baixo X Médio  Alto  

   

 Dano(s):  

 Resultar em prejuízos ao erário, em caso de superfaturamento.  

 Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:  

 Realizar pesquisas de preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades públicos com contratações similares Equipe de Planejamento  

 Ação(ões) de Contingência: Responsável:  

 Não há.   
 

 

 Risco 04: Equipe de planejamento da contratação sem os requisitos necessários para elaborar do ETP  

   
 Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta  

   

 Impacto:  X Baixa X Médio  Alto  

   

 Dano(s):  

 Especificação de serviços falhos, incompletos ou inconsistentes, serviços prestados fora das especificações que atendam às necessidades que justificaram a 
contratação, resultados esperados não serão alcançados, atrasos na prestação dos serviços ou  trabalho adicional para a Equipe de fiscalização e acompanhamento
do contrato. 

 
o

 Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:  
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neste Mapa de Risco, o qual comporá o Estudo Técnico Preliminar realizado pela Equipe de Planejamento e Contratação.po 

nsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento de Riscos da presente contratação.  

 
 

Igreja Nova – AL, 07  de agosto  de 2024 
 
 

 
Cláudia Cristina de Melo Pereira 

Membro da Equipe de Planejamento 
 
 
 

Eholanda Ferreira Cândido 
Membro da Equipe de Planejamento 

 
 
 

Irã César de Araújo Barbosa 
                                                                Membro da Equipe de Planejamento 
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ANEXO IV 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08060031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

 

O Município de Igreja Nova, com sede administrativa localizada na Praça professor Agnelo Moreira 
– Centro – CEP 57.280-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.242.350/0001-43, representada neste ato pela Excelentíssima 
Senhora Prefeita Verônica Dantas Lima e Silva, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 445.049.264.15, portadora da 
carteira de identidade RG n° 2.158.31 SSP/AL, residente e domiciliada na fazenda Bela Vista s/n, Zona rural, Igreja 
Nova/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

2. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de limpeza, higiene pessoal 
e descartáveis especificado(s) no(s) Termo de Referência, do edital de pregão eletrônico nº 06/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

 

01       

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
4.1. A lista de material resultou na participação conjuntada do(s) órgão(s) e entidade(s) abaixo relacionado(s), 
o(s) qual(is) integra(m) a presente ARP com titulares:  

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 
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1 XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.1.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.2.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

6.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.3. O registro a que se refere o item 6.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.5.3. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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6.5.4. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

6.5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.5.8. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.5.9. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

7.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

8.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.1.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 

8.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

8.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

8.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.3.1. Por razão de interesse público; 

10.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual poderá o órgão participante aplicar a penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca de Igreja Nova, Estado 
de Alagoas. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

2ª CLASSIFICADA 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       
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ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10170005/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE _________________  DE (...), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, 
COM INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA FORMA 
ABAIXO. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL, com sede administrativa 
localizada na Praça professor Agnelo Moreira – Centro – CEP 57.280-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.242.350/0001-43, 
representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Verônica Dantas Lima e Silva, brasileira, casada, inscrita 
no CPF sob n° 445.049.264.15, portadora da carteira de identidade RG n° 2.158.31 SSP/AL, residente e domiciliada na 
fazenda Bela Vista s/n, Zona rural, Igreja Nova/AL, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado 
civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de material de limpeza, higiene pessoal e descartáveis, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

       

TOTAL GERAL R$ 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................., contados  do(a) ...................., na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias úteis, após a ordem de compra a ser encaminhada à empresa 
contradda. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo (......) do Edital 
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do Pregão Eletrônico nº (.........)  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (......) (...........................) 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.   

5.4. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2024. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos, e Termo de Referência; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta ) dias; 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, bem como do 
Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

8.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução do 
contrato será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

10.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

10.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.  

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.8.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  

10.9.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.10.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  

10.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

10.13.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.14.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência.  

10.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
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pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

10.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.20.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

10.21.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.  

10.22.Os representantes da administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização serão definidos no 
ato da contratação pelo órgão participante do procedimento.  

10.23.Poderá haver mudança do profissional responsável para a fiscalização, devendo a função ser exercida por 
servidor(es) designado(s) para tal finalidade, este representante do órgão, anotando em registro todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega do objeto, e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021  

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, por dia de atraso na entrega de material ou execução dos 
serviços, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato; 

2. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
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o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas acima, de 5% a 30% do valor do 

Contrato,  

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Funcional Programatica:  

XXXXXXX 

Natureza da Despesa: 

XXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da sede da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Igreja Nova/AL em xx de xxx de 2024 

__________________________ 
Prefeita 

(contratante) 
 

__________________________ 
empresa 

(contratada) 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
___________________________________ 
Nome:   
CPF n° 
 

 
 
 
___________________________________ 
Nome: 
CPF n° 
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ANEXO VI – MODELOS DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08060031/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E DESCARTÁVEIS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA/AL. 

Razão Social da Licitante: ................................................................................................................ 

CNPJ: ............................................... Endereço: ................................................................................ 
.............................................................................................................................................................. 
CEP: ................................Telefone:...........................................FAX:................................................... 
E-Mail:................................................................................................................................................... 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preço unitários e totais gerais, expressos em reais 
(R$). 
 

Descrição Detalhada do Objeto 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 
 
DECLARAMOS que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos 
serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas 
com materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos 
necessários a perfeita prestação dos serviços objeto do pregão em epigrafe; 
 
DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 60 (sessenta) dias; 
 
DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento 
convocatório;  
 
DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste edital. 
 
DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.  
 
Banco, agência e conta corrente. 
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato (Nomes, Nacionalidade, Profissão, Estado civil, Cargo na empresa, 
CPF, RG e Endereço) 
 

 
Local e Data. 

 
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 


